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Senhor Presidente, 

   

ASSINATURA 

 

Em atenção ao requerimento n°.62/2023 de autoria do nobre vereador Fernando 

Guedes de Oliveira, após informações recebidas da SOSUB e DEMUTRAN esclarecemos o que se 

segue: 

Considerando que a Rodovia MG - 167 que liga Varginha a Três pontas, é uma Via de 

competência do DER - Departamento de Estradas de Rodagem. 

Visto isso, não compete à administração a nível Municipal. 

Segundo informações colhidas no site do próprio DER, as obras de restauração e 

aumento de capacidade no trecho de 26,8 quilômetros da rodovia Sul Mineira acima citada; Terá 

na sua primeira etapa, os serviços executados em uma extensão de 10,6 quilômetros. 

O investimento é de R$ 26,38 milhões em serviços de restauração do pavimento, 

implantação de terceira faixa e acostamento, e sinalização horizontal e vertical. Parte dos recursos 

é oriunda de convênio entre o Estado e o governo federal, e também de emendas parlamentares 

do deputado federal Diego Andrade e do deputado estadual Mário Henrique Caixa. 

As melhorias fazem parte do Provias, maior pacote de obras rodoviárias da última década, e 

vão ajudar a alavancar a economia da região, favorecendo o escoamento de toda produção local 

com redução de custos e deslocamentos. 



A MG-167 é uma das rodovias mais movimentadas do Sul de Minas e apenas com a 

implantação da terceira faixa, espera-se uma redução de R$ 3.8 milhões anuais em custos com 

acidentes de trânsito. 

Esperando ter atendido ao nobre vereador, despedimo-nos 

Atenciosamente, 

CARLOS HONÓR1O OTT NI JÚNIOR 

Secretário Municipal de Governo 
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